
 
Altera a Lei nº 5.917, de 10 de 
setembro de 1973, que aprova o Plano 
Nacional de Viação, para incluir, na 
Relação Descritiva das Rodovias do 
Sistema Rodoviário Federal, o trecho 
rodoviário que menciona. 
 
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 5.917, de 10 de 

setembro de 1973, que aprova o Plano Nacional de Viação, para 

incluir, na Relação Descritiva das Rodovias do Sistema 

Rodoviário Federal, o trecho rodoviário que menciona. 

Art. 2º Inclua-se no item 2.2.2 – Relação Descritiva 

das Rodovias do Sistema Rodoviário Federal, subitem ligações, 

integrante do Anexo do Plano Nacional de Viação, aprovado pela 

Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, novo trecho rodoviário 

que especifica: 

“ .................................................. 

Superposição BR 

 

Pontos de Passagem Unidades 

da 

Federação 

Extensão 

(Km) BR Km 

 

 

 

 

........................ 

Chapadinha - Anapurus - 

Brejo - até o trecho 

final da MA-345 

........................ 

 

 

MA 

 

204 

 

- 

 

- 

 .................................................” 

 



Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de junho de 2017. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 


